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Ofício SMGPG/DA Nº 207-74/2018.
                   
      Canela, 26 de setembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 105/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 105/2018, que “Retifica descrições dos logradouros que descreve.”

A presente matéria tem por finalidade promover correções de alguns logradouros, que por equívoco formal, quando da tramitação do processo legislativo, acabaram sendo denominados com divergências em suas descrições. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 105, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.
Retifica descrições dos logradouros que descreve.
Art. 1º O logradouro RUA ARLINDO LAWRENZ, denominado através da Lei Municipal nº 3.937, de 11 de setembro de 2017, passa a ter a seguinte descrição: RUA ARLINDO LAWRENZ, antiga “Rua Quatro”, logradouro localizado no bairro Ulisses de Abreu, tendo seu início na confluência com a Rua Francisco Jaques Gil, antiga “Rua Dois”, numa extensão aproximada de 60m (sessenta metros), no sentido oeste–leste, finalizando em cul-de-sac.
Art. 2º O logradouro RUA JOSÉ OLIMPIO DE CASTRO, denominado através da Lei Municipal nº 3.979, de 12 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte descrição:  RUA JOSÉ OLIMPIO DE CASTRO, a Rua “J” do Loteamento Seibt, localizada no bairro Santa Marta. Inicia na Rua da Igreja, antiga Rua “I”, segue no sentido leste-oeste, passa pelo final da Rua “F”, até encontrar a rua “G” onde finaliza.
Art. 3º O logradouro RUA DORVALINO ANSELMO RODRIGUES, denominado através da Lei Municipal nº 3.980, de 12 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte descrição: RUA DORVALINO ANSELMO RODRIGUES, a Rua “F” dos Loteamentos Seibt e Maredial, localizada no bairro Santa Marta. Inicia entre os lotes 6 da quadra 8, e 6 da quadra 2 do Loteamento Maredial; segue no sentido sul-norte, passa pelo final da Rua Wanderley Conceição Stopassola da Silva, antiga Rua “B” do loteamento Maredial, cruza a Rua Amaro Celeste dos Santos, antiga Rua “H” do loteamento Seibt, até encontrar a Rua “J” do Loteamento Seibt , onde finaliza.
Art. 4º O logradouro RUA WANDERLEY CONCEIÇÃO STOPASSOLA DA SILVA, denominado através da Lei Municipal nº 2.697, de 23 de setembro de 2015, passa a ter a seguinte descrição: RUA WANDERLEY CONCEIÇÃO STOPASSOLA DA SILVA, a Rua”B” do Loteamento Maredial, localizada no bairro Santa Marta. Inicia entre os lotes 9 da quadra 5, e 10 da quadra 4; segue no sentido leste-oeste, cruza a Rua da Igreja, antiga Rua “E” até encontrar a Rua “F”, onde finaliza.
Art. 5º O Logradouro RUA VICTOR MATHEUS TEIXEIRA - TEIXEIRINHA, denominado através do inciso I do art. 1º da Lei Municipal nº 1.897, de 23 de setembro de 2015, passa a ter a seguinte descrição: RUA VICTOR MATHEUS TEIXEIRA, localizada no Bairro São José (Antiga Rua B), Loteamento Sander, zona urbana da cidade. Inicia no lote nº 11 da quadra B e lote nº 11 da quadra A, e com terras de Pedro Dioclécio Hoffmann e outro, paralela a Rua dos Farrapos, numa extensão aproximanada de 353,35m na direção nordeste sudoeste e finaliza no lote nº 01 da quadra (área institucional e lote nº 05 da quadra E do Loteamento Sander e com terras de sucessores de Cyro Soares Sander.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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